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CONTRATO DE EÀ{PREITADA

ato representado peto Senhor presidente da câmara Municipat, Nuno rtAiguel

Rlbeiro Canta, portador do cartão de cidadão número

emitido peLa Repúbtica Portuguesa, vátido até com domicílio
profissional no edifício dos Paços do Município, sito na Rua Manuet Neves Nunes de

nos termos dos números I e 3 do artigo 106.o do código dos contratos
Públicos, aprovado pelo Decreto-Lei número 181ZOO8, de 29 de janeÍro, atterado e
republicado peto Decreto-Lei número 111-8/2A17, de 31 de agosto e al,inea f) do
número 2 do artigo 35.o doAnexo là Lei número 7512013, de 12 de setembro, como
Primeiro Contraente

POTENCIAL INDISPENSÁVEL . CONSTRUçÃO E REMODELAçÃO UNIPESSOAL, LDA.,
pessoa cotetiva número 514863870, entidade com os documentos integratmente

em suporte eletrónico, com sede na Travessa Jútio Brandão, número 2, 3"
Direito, 28y',5 '173 Fogueteiro, detentora do capitat social de dez mil euros, neste ato
representada por MARCILIO FERREIRA DOS SANTOS, titular do cartão de cidadão
número(J, emitido peta Repúbl,ica Portuguesa, vátido

com domicitio profissionat na Travessa Jútio Brandão, número 2, 3o DÍreito ,zus
- 173 Fogueteiro, que outorga na quatidade de gerente, com poderes para o ato,
conforme verifiquei através de Certidão Permanente subscrita em 06 de abril de 20l g

e vátida até 06 de jutho de 2A2l documento que arquivo, como Segundo Contraente -

cetebram ----

si, o contrato de empreitada de "TRABALHOS DlvERsos EtìÂ EDFíclos
PAIS E ESPAçOS PÚBLKOS" o qualfoi precedido de Consutta prévia - processo

F'7712020, em conformidade com o disposto na alínea b) do número 1 do artigo Í6"
conjugado com a alínea c) do artigo 19.o do Código dos Contratos públ,icos, aprovado
peto Decreto-Lei número 18/2008, de ?9 de janeiro, atterado e republicado peto

Decreto-Lei número 111'8/2A17, de 31 de agosto, e de harmonia com o despacho do
Presidente da câmara Municipat de 20 e novembro de 2020, adjudicada por seu

despacho de 15 de dezembro de 2020, e de acordo com a respetiva minuta aprovada
por despacho do Senhor Presidente da Câmara Municipat de Í5 de dezembro de 2020,



se rege pelas ctáusutas seguintes: --------'--

PRIMEIRA: Na execução desta empreitada e em todos os atos que a eta digam

respeito, a adjudicatária obedecerá às condiçóes estabetecidas nas Ctáusutas do

Caderno de Encargos, nas Disposições Gerais e Condiçóes Técnicas Especiais, na

Descritiva, nas Peças Desenhadas, na sua Proposta, na Lista de Preços

Unitários, no Ptano de Trabathos, no Ptano de Pagamentos, no Convite, documentos

que aqui se dáo por integratmente reproduzidos e que ficaráo arquivados, constituindo

parte integrante do contrato, de acordo com o preüsto no artigo 96.'do Código dos

Contratos Púbticos, aprovado peto Decreto-Lei número 18/2008, de 79 de janeiro,

atterado e republicado pel.o Decreto'Lei número 111'812017, de 31 de agosto.

SEGUNDA: l. O presente contrato tem como objeto levar a efeito a execução de

trabal,hos diversos e de necessidade inquestionávet em diversos edifícios municipais e

púbticos.

2. Em termos gerais os trabathos consistem na intervenção no jardim da Praça 5 de

Outubro, com a reparação de catçadas, reposição de elementos verdes, readaptação

da rede de drenagem ptuvial,, modernização da rede de ituminação púbtica e

introduçáo de mobitiário urbano em substituição de danificado; Reabititação de

estrutural no portão da Quinta do Satdanha; execução de trabathos diversos

reparação e/ou substituição de etementos danificados na EB e Jl de Sarilhos

Grandes; reparações e pinturas em salas da EB Ary dos Santos e EB da Caneira;

reabilitação de porta no edifício da Junta de Freguesia do Afonsoeiro; reparações

no edificado do Campo de Futebot MunicÍpal do Bairro da Liberdade. ""'-'-'--
a) O encargo totat do presente contrato é de € 68.221,60 (sessenta e oito

mit, duzentos e vinte e um euros e sessenta cêntimos), sendo € 64.3ó0,00 (sessenta e

quatro mi[, trezentos e sessenta euros), referentes ao vator dos servÍços adjudicados e

€ 3.86i,60 (três mit, oitocentos e sessenta e um euros e sessenta cêntimos), relativos

lVA, à taxa tegat em vigor de seis por cento (6Í[). -----"

O prazo de execução da referida empreitada é de í 5 (quinze) dias' a contar

data da conctusão da consignação total ou da primeira consignação parcial ou ainda

data em que o dono da obra comunique ao empreiteiro a aprovação do plano de

e saúde, caso esta úttima data seja posterior, a contagem inctui sábados,

e feriados, contados nos termos do número 1 do artigo 3ó2.'.do Código dos
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Contratos Púbtícos, aprovado peto Decreto-Lei número 1812008, de 29 de janeiro,

atterado e repubticado pelo Decreto-Lei número 111-B1ZO17, de 3l de agosto e de

com o disposto na cláusula 9" e na cl.áusuta 54" do caderno de Encargos. -

INTA: os pagamentos serão efetuados, no prazo máxima de 60 (sessenta) dias, após

a apresentação das respetivas faturas e têm uma periodicidade mensat, sendo o seu

montante determinado por medições mensais, nos termos das ctáusulas 26.o e 33,o,

números Í e 2, do Caderno de Encargos e dos artigos zgg.", 387.o a 391 .odo Código dos

Púbticos, aprovado peto Decreto-Lei número lgtzaaï, de 29 de janeiro,

terado e repubticado peto Decreto-Lei número i1l-Blzo17, de 31 de agosto.

SEXTA: Nos termos do disposto no artigo 326.o do Código dos Contratos púbticos,

aprovado peto Decreto-Lei número 18/2008, de 29 de janeiro, atterado e repubticado
peto Decreto-Lei número 111-812017, de 31 de agosto, em caso de atraso, peto

Primeiro Contraente, no cumprimento das obrigações pecuniárias mencionadas na

Ctáusula anterior, tem o Segundo Contraente direito aos juros de mora sobre o
montante em dívida, à ta,ra tegatmente fixada para o efeito, peto período

correspondente à mora.

sÉrltm: o vator da caução é de cinco por cento do preço totat da adjudicação,

se encontra estipulado no número 1 do artigo 89.o do código dos contratos
Púbticos, aprovado pelo Decreto-Lei número 18/2008, de 29 de janeÍro, atterado e
repubticado peto Decreto-Lei número 111-Btzo17, de 3í de agosto, e no ponto lí do

tendo o segundo contraente prestado caução de 5% (cinco por cento) a favor
da Câmara Municipat de Montijo, no vator de € 3.2í8,00 (três mi[, duzentos e dezoito
euros), através de Depósito Bancário, emitida em 14 de dezembro de 2020, pela Caixa

ral de Depósitos, em Montijo

Nos termos do disposto no número 1, do artigo ZIO"-A, do Código dos

Púbticos, aprovado peto Decreto-Lei número 18/2008, de 29 de janeiro,

atterado e republicado peto Decreto-Lei número 111-Btzo17, de 3í de agosto, em

conjugação com a Informação/Proposta número F-TI|ÀOZA, será designado para

acompanhamento permanente da execução do contrato o seguinte gestor: Ençnheiro
t.
I

fNONA: Feita a receção definitiva de toda a obra, são restituídas ao empreiteiro as
I

lQuantias retidas como garantia ou a quatquer outro títul.o a que tiver direito, de
I



acordo com as regras que se encontram estiputadas no artigo 295.'do Código dos

Contratos Públ,icos, aprovado peto Decreto-Lei número 1812008, de 79 de janeiro,

alterado e republ.icado peto Decreto-Lei número 111-812017, de 31 de agosto, e na

Ctáusuta 47u do Caderno de Encargos'

OÉCtm* A revisão dos preços contratuais, como consequência da atteração dos custos

da mão-de-obra, de materiais ou de equipamentos de apoio durante a execuçáo da

empreitada, será efetuada nos termos do Decreto-Lei número 612004, de 6 de janeiro,

na modal.idade fixada na Cláusuta 38o do Caderno de Encargos

DÉCil^A pRl;{ElR1: O prazo de garantia da obra inicia-se a contar da data da receção

provisória, prevista na Ctáusuta 4" do Caderno de Encargos, e varia nos termos

constantes da CtáusuLa 45" do Caderno de Encargos, tudo em conformidade com o

no artigo 397.o do Código dos Contratos Púbticos, aprovado peto Decreto'Lei

número 18/2008, de 29 de janeiro, atterado e repubticado peto Decreto'Lei número

111-812A17, de 31 de agosto.

DÉCmA SEGUNDA: Em caso de atraso no início ou na conclusão da execução da obra

por facto imputável ao empreiteiro, a Câmara Municipal de Montijo pode apticar uma

sanção contratual prevista na ctáusuta 11" do caderno de Encargos.

TERCEIM: a) Sem prejuízo de poderem ser acordadas outras regras quanto às

e comuniCações entre os contraentes, estas devem Ser efetuadas' nos

previstos nos artigos 467." e 4ó8.o do Codigo dos Contratos Púbticos, aprovado

peto Decreto-Lei número 18/2008, de ?9 de janeiro, atterado e republicado peto

Decreto-Lei número 111-8t7017, de 31 de agosto, para o domicítio ou sede contratual

cada um, que se encontram identificados no presente contrato

b) euatquer atteração das informações de contacto contidas no presente contrato

ser comunicada ao outro contraente.

QUARTA: a) O Segundo Contraente obriga-se, durante a vigência do contrato

mesmo após a sua cessação, a não ceder, revelar, utilizar ou discutir, com quatquer

ros, todas e quaisquer informações e ou etementos que lhe hajam sido confiados

peto Primeiro Contraente ou de eu tenha tido conhecimento no âmbito do contrato ou

por causa dete. ---"--

O Segundo Contraente obriga-se a garantir caso seja autorizado a subcontratar que

empresas por si subcontratadas cumprirão o disposto na Lei da Proteção de Dados
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PessoaÍs (Lei número 67/98, de 26 de outubro) e demais tegistação aplicável, em

particular o Regutamento (EU) 20161679, do Partamento Europeu e do Consetho, de ZZ

de abril de 2016, devendo tat obrigação constar dos contratos escritos que o Segundo

Contraente cetebre com outras entidades por si subcontratadas.

DÉCn A QUINTA: Aos casos omíssos no contrato e documentos que o integram,

apticar-se-ão os preceitos contidos no Código dos Contratos Púbticos, aprovado pelo

Decreto-Lei número 18/?:008, de 29 de janeiro, atterado e repubticado pelo Decreto-

Lei número 111-wza17, de 31 de agosto, e dipr.omas complementares.

DÉC!ÀA SEXTA: Todas as despesas e encargos retacionados com a cetebração do

contrato constituem responsabitidade do prestador de serviço, nestas se inctuindo,

entre outras, despesas referentes às taxas devidas inerentes a custos administrativos
retativos à sua redução a escrito

DÉCüUA SÉfnnA: Para todas as questões emergentes do contrato será competente o

Tribunal Administrativo e Fiscat de Atmada.

Peto representante do Segundo Contraente foi dectarado que este aceita o presente

contrato com todas as suas ctáusulas, se obriga ao seu fiet cumprimento e ao previsto

na legislação portuguesa em vigor e que renuncia ao foro especiat.

Assim o disseram e outorgaram. ----------

O encargo total resultante deste contrato é de € 68.221,60 (sessenta e oito mit,
duzentos e vinte e um euros e sessenta cêntimos), no qual está inctuída a
percentagem de seis por cento, respeitante ao IVA e está previsto no Plano de

lnvestÍmentos de 2020, objetivo 1.1.1.1., projeto/Ação 0i01 e a cl.assificação

orçamental da dotação por onde o mesmo será satisfeito é a seguinte: Ctassíficação

OrgânÍca: 06 Classificação Económica: 07010301 - Conservação e Manutenção de

Edifícios Municipais/ I nstal,ação de Serviços

lnformação de Compromisso número 202011946

Peto segundo contraente foram apresentados os seguintes documentog: -.-----

a) Consutta do Alvará de empreiteiro de obras públ,icas número 88599-PUB, no portal

do lnstituto dos Mercados Púbticos do lmobitiário e da construção;

b) Certidão Permanente subscrita em 0ó de abrit de 2018 e vátida até 06 de jutho de

I, '----------



c) b) Dectaração em conformidade com o modelo constante do Anexo ll ao Código dos

Contratos Púbticos, aprovado peto Decreto-Lei número 18/2008, de 29 de janeiro,

alterado e repubticado peto Decreto-Lei número 111-8/2017, de 31 de agosto;

lOy 
fotocópia da Certidão emitida pelo Serviço de Finanças de Seixa[-Z, em 72 de

loutubro de 2020, em como a firma tem a sua situação tributária regutarizada perante
I

la Autoridade Tributária e Aduaneira; ------------
I

le) Fotocópia da Dectaração emitida automaticamente peto Serviço de Segurança Social

Direta, em 19 de outubro de 2020, em como a firma tem a sua situação contributiva

regutarizada perante a Segurança Social;

f) Certificados de Registo Criminal

E para constar se lavrou o presente contrato que vai ser assinado pelos contratantes e

por mim, Anabel,a Cristina Atves Diogo, Técnica Superior, nomeada Oficiat Púbtico,

conforme despacho do Senhor Presidente da Câmara Municipal de 20 de outubro de

2017, nos termos do disposto no número Í do artigo 94.o, aprovado peto Decreto-Lei

lnúmero 18/2008, de 29 de janeiro, atterado e repubticado peto Decreto'Lei número
I

Itll-OtZOtl, de 31 de agosto, e ao abrigo da alínea b) do número 2 do artigo 35.o da
I

ltei número 75/2013, de Í2 de setembro, que o redigi e também assino.

lpaços do Município de Montijo, dezassete de dezembro de dois mil. e vinte.
I

meiro Contraente

Segundo

MA RcíLl o F E RRE I RA ilï]ïË'it1""-ïffif 351''"'
Dos sANros 'Ji::'

O Oficial Púbtico

Assinado por: ANABELA CRISTINA ALVES DIOGO

Num. de ldentificaçã
Data:

Pri
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